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Indicação   Nº             /2025/GAB 
 
 

Senhor presidente, senhoras e senhores vereadores, 

Requeiro à Mesa, ouvido o Augusto e Soberano Plenário, na forma Regimental, 

oficie-se ao Excelentíssimo senhor Lorendan Melo – DD. Prefeito Municipal de 

Altamira, no sentido de determinar junto ao setor competente a instalação de uma 

faixa de pedestre acompanhada de sinalização semafórica para pedestres na 

Rodovia Transamazônica, no trecho compreendido entre os bairros Liberdade e 

Brasília. 

JUSTIFICATIVA 

Tal solicitação se justifica em virtude do intenso fluxo de veículos e pedestres na 

referida rodovia, o que tem gerado riscos constantes de acidentes, principalmente 

para moradores das comunidades mencionadas, que diariamente precisam 

atravessar a rodovia para acesso a escolas, comércios e demais serviços 

essenciais. 

A instalação da faixa de pedestre e de um semáforo contribuirá significativamente 

para a segurança viária e a mobilidade urbana da região, garantindo maior 

proteção aos cidadãos e atendendo a uma demanda antiga da população local. 

 

 

Plenário da Câmara Municipal de Altamira, aos 01 dias do mês de outubro do ano 

de dois mil e vinte e cinco. 


